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ministeriais no âmbito do 3º cargo da promotoria de justiça de Paragominas;
coNSidEraNdo ainda os termos do expediente protocolizado sob nº 
18063/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça GracE KaNEMiTSU ParENTE para, com 
prejuízo de sua titularidade e em caráter excepcional, oficiar em conjun-
to com os promotores de justiça carloS laMarcK MaGNo BarBoSa e 
HElEM TaliTa lira foNTES nas atribuições do 3º cargo da promotoria de 
justiça de Paragominas, no período de 1º a 31/12/2021.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 02 de dezembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1189/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de defesa 
do patrimônio público e da moralidade administrativa de Belém;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
15935/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça adriaNa PaSSoS fErrEira para, em 
atuação conjunta com a promotora de justiça EriKa MENEZES dE oliVEi-
ra, exercer na promotoria de justiça de defesa do patrimônio público e da 
moralidade administrativa de Belém, as atribuições do 1º cargo, no período 
de 2/10 a 30/12/2021, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 03 de dezembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1191/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os afastamentos dos promotores de justiça rosilene de fá-
tima lourinho dos Santos, Sílvia Branches Simões e Nadilson Portilho Gomes;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito dos cargos da promotoria de justiça da infância 
e juventude de Belém;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 15125, 
15390, 15469, 16262, 16931 e 17575/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça abaixo nominados para, sem prejuízo das 
demais atribuições, exercerem na promotoria de justiça da infância e juventude 
de Belém, as atribuições dos seguintes cargos, nos períodos indicados:

carGo ProMoTor dE JUSTiÇa PErÍodo

3º SiNTia NoNaTa NEVES dE QUiNTaNilHa BiBaS 
MaradEi de 26/10 a 24/11/2021

5º ViViaNE VEraS dE PaUla coUTo de 8/9 a 22/10/2021

10º MilToN lUiS loBo dE MENEZES dias 14/10 e 3/11/2021 e de 24 a 26/11/2021

SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 03 de dezembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1194/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os afastamentos dos promotores de justiça Myrna Gouveia 
dos Santos, Eliézer Monteiro lopes, Sumaya Saady Morhy Pereira, claudomiro 
lobato de Miranda, Maria de Nazaré abbade Pereira, Maurício almeida Guer-
reiro de figueiredo, José Maria costa lima Júnior e Sávio rui Brabo de araújo;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito dos cargos das promotorias de justiça cíveis de Belém;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 12869, 
13913, 14649, 15379, 15586, 15877, 15976, 16196, 16354, 16756, 
17270, 17470 e 17516/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça abaixo nominados para, sem prejuízo 
das demais atribuições, exercerem nas promotorias de justiça cíveis de 
Belém, as atribuições dos seguintes cargos, nos períodos indicados:

iTEM carGo ProMoTor dE JUSTiÇa PErÍodo
Promotoria de justiça de família

i 1º
EliÉZEr MoNTEiro loPES de 15 a 28/9/2021

SUMaYa SaadY MorHY PErEira de 22/10 a 30/11/2021
Maria dE BElÉM SaNToS de 1º a 18/12/2021

ii 2º

MYrNa GoUVEia doS SaNToS de 1º a 15/10/2021
ErNESTiNo rooSEVElT SilVa PaNToJa de 18 a 24/10/2021

alEXaNdrE BaTiSTa doS SaNToS 
coUTo NETo de 25/10 a 30/11/2021

Maria dE BElÉM SaNToS de 1º a 3/12/2021
iii 4º Maria dE BElÉM SaNToS de 1º a 21/10/2021

iV 6º
Maria dE NaZarÉ aBBadE PErEira de 18 a 27/10/2021

Maria dE BElÉM SaNToS dias 3 e 4/11/2021
V 7º ErNESTiNo rooSEVElT SilVa PaNToJa dias 10, 11, 12, 16 e 17/11/2021

Promotoria de justiça de órfãos, interditos e incapazes

Vi 1º
JoSÉ Maria coSTa liMa JÚNior de 20/9 a 12/10/2021, 16 a 19/10/2021 e 

29/11 a 6/12/2021
Maria do Socorro PaMPloNa loBaTo de 13 a 15/10/2021

Vii 2º Maria do Socorro PaMPloNa loBaTo de 13 a 15/10/2021
Promotoria de justiça de tutela das fundações privadas, associações de interesse social, falência e recuperação judicial 

e extrajudicial
Viii 1º HElENa Maria oliVEira MUNiZ GoMES de 2 a 24/9/2021 e 22/11 a 6/12/2021

SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 03 de dezembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1195/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso V, da Lei Orgânica do Ministé-
rio Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
14789/2021;
r E S o l V E:
rEVoGar, a contar de 25/9/2021, a designação da promotora de justiça 
MarlENE raMoS PaMPolHa para, em atuação conjunta, exercer na promotoria 
de justiça de tutela das fundações privadas, associações de interesse social, 
falência e recuperação judicial e extrajudicial de Belém, as atribuições do 1º 
cargo, contida na PorTaria nº 0325/2021-MP/SUB-Ji, de 10/6/2021.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 03 de dezembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1196/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito da promotoria de justiça do meio ambiente, 
patrimônio cultural e habitação e urbanismo de Belém;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
14789/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça MarlENE raMoS PaMPolHa para, em 
atuação conjunta, exercer na promotoria do meio ambiente, patrimônio 
cultural e habitação e urbanismo de Belém, as atribuições do 4º cargo, a 
contar de 5/10/2021.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 03 de dezembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 738864
Portaria Nº 0620/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora abaixo discriminada licença-falecimento, com ful-
cro no artigo 72, inciso iii, da lei nº 5.810/1994: 

GEdoc NoME PErÍodo
138264/2021 fErNaNda liMa da cUNHa 25/11 a 02/12/2021

 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
 Belém, 06 de dezembro de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 738898


